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PREFEITURA rviUNICiPAL DE NOVA IGUAÇU
GAlJlNEl'E DO PIIRFEI1'O

"Concede anistia de multa, juros de mora
e correção monetári,a, e dá providências I
correlatas".

LEI N9707, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1983.

A CÂMARAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU, POR----"
SEUS REPHESENTANTESLEGAIS,DECm;TAE EU SANCIONO,A SEGUINTELEI:

'"

,Art. 19 - Fica concedida anistia de 'iOO%

(cem por 'cento) sobre multa, juros de mora, e correçãq monetária
, , ,

aos conttibuintes em débito com a ,Fazenda Municipal,relativamen
te', aos exercícios de 1978e anteriores, :Lncidéi1tes sobre o
Imposto Predial, e Terri torial Urbano (rPTU),,'até' 23 ,de dezembro
de 1983. , "

.. ,

-:,' ',',. -. .~':., Art::: '29' ':-'F reá 'concediçta anis'tia de ,'7 O %

(se~enta 'pOr c;ento) 'sobre mult;a, j\lJ:.os ,de ,m"ora e c6rreçã6"m~né-,'
táriaaos contr:i,b\lintesem débito com a Fazenda ',Municipal~, rela :
,tiv'amente~os, exercícios, de ,1979, 1980~ 198f ,:e 19'82, lnciden'té~'

, sob~e,o Imposto:predial e T~~ri't6rial urp?ono',dPTU)~' até 23' de
'dezembro de'1983.

, ",
, ',::1

do .a conceder anistia de' 50% ,(cinqti,enta por 'cento) , de 26 a 30, ,

de, dezembro de 1983, aos contribuintes de que tratam os artigos'

',';I'

anteriores.

Art., 39 - Fica, o Poder Executivo' aut6riza:

., ;
I '

Art. 49 - Os benefício~ de que tratam os

artigos auteriores desta Lei" serão estendidos aos contribuintes
em débito com o Imposto Sobre ServiçOs de Qualquer Natureza

.ISS e com a Taxa de Localização ..1 .
.-.-.-.-.-.-.- ... -.-.-.-.~.-.-.-.
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. Art. 59 - Os contribuintes com . débitos

. ajuizados somente gozarão dos benefícios 'de que cogita esta Lei,

mediante a apresentação de guia do Cartório competente,devidàme~
te visada pelo Procurador Geral do Município.

Art. 69 -O contribuinte, com saldo devedor

em débito parcet~do, gozará dos benefícios ~esta Leil d~sde .que

quite o total, do débito. '

-
anos a concessao de anistia.(cinco)

. 'ta de sua public,ação.

,Art. 79 - Fica proibida pelo p~azo de 05

.'Art .89 Esta :Lei entrará ernvigor na - :da'
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Secretário Municipal de Planejamento e
Coordenaçio, Geral
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DE 1983.
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LEONENETO

Revogain..:.se as disposiçõ,~s.·

. ,

. Art. 99

.p r' e f e i' t o

WILGBERR~~~~,' .'

Secretário Municipal de Governo

- PAULOANTON

'contrário.
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paI" de Se,rviços·públicos ..

'cipa1 de Saúde
~Bem-Estar Socia~
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